
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- C.P.L.

ATA DA SESSÃO PROPOSTA DE PREÇOS – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2017

PROCESSO Nº 27.318/2016

Na data de 23 de junho de 2017, às 09h:00, reuniu-se na Sala de Reuniões do
Palácio São José, Prefeitura de Paranaguá, sito na Rua Júlia da Costa, nº 322,
Centro Histórico, a Comissão Permanente de Licitação designada pelo Decreto
nº  191/2017,  com  a  seguinte  composição:  Presidente  da  Comissão
Permanente de Licitação – SHEILA DA ROSA MARIA, Membros da Comissão
Permanente  de  Licitação:  ANDRÉ  LUIZ  DA  SILVA;  CRISTIANNE  MARIA
GOMES  TAVARES  DO  NASCIMENTO;  FILIPE  ALMEIDA  DOMINGUES  e
FRANCIENY GABRIELI DAS NEVES MATOZO; com  a finalidade de proceder
o  seguimento  à  sessão  pública  de  abertura  do  envelope  II  –  Proposta  de
Preços, referente à licitação em epígrafe, tendo como objeto “Seleção para
Contração  de  Empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de
manutenção predial (preventiva, corretiva e a conservação predial)  dos
próprios Municipais,  incluído o fornecimento de materiais,  emprego de
mão  de  obra,  disponibilização  de  ferramentas,  equipamentos  e  outros
itens necessários a execução dos serviços, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital incluindo seus anexos.”  Após conferência dos
envelopes pelos proponentes presentes (representantes das empresas: A.P.N
ENGENHARIA LTDA – EPP, BLASZYK – LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA.
ME, CONSTRUTORA ENOQUE TEIXEIRA EIRELI – ME, C.V. SOLUÇOES E
SERVIÇOS  LTDA,  PHOENIX  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPACOES
EIRELI  –  ME), foram apresentados  as  seguintes  propostas,  em ordem
decrescente  de  desconto:  C.V.  SOLUÇOES  E  SERVIÇOS  LTDA,
apresentou proposta de desconto igual a 32,91%; BLASZYK – LIMPEZA E
CONSERVACAO  LTDA.  ME,  apresentou  proposta  de  desconto  igual  a
27,37%;  A.P.N  ENGENHARIA  LTDA  –  EPP,  apresentou  proposta  de
desconto  igual  a  26,35%  DE  DESCONTO;  CONSTRUTORA  ENOQUE
TEIXEIRA EIRELI – ME, apresentou proposta de desconto igual a 15%;
PHOENIX  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPACOES  EIRELI  –  ME,
apresentou proposta de desconto igual a 11,53%.  No primeiro momento a
Comissão  avaliou  o  atendimento  das  propostas  às  exigências  do  ato
convocatório,  conforme preceitua  o  art.  48,  I,  da  Lei  8666/93.  A Comissão
deliberou,  por  unanimidade,  pelo  recebimento  e  classificação  de  todas  as
propostas  apresentadas,  estando  de  acordo  com  as  normas  técnicas
solicitadas no instrumento convocatório. No segundo momento, as propostas
foram avaliadas quanto a vantajosidades dos preços, sendo que, a partir da
aplicação da fórmula contida no art. 48, §1o,  a,  (valores inferiores à 70% da
média  das  propostas  válidas) foram  considerados  valores  inexequíveis,
aqueles descontos superiores a 29,4216 (vinte e nove, vírgula quarenta e dois
por  cento).  Nesse  sentido,  a  proposta  da  empresa  C.V.  SOLUÇOES  E
SERVIÇOS LTDA, de desconto de 32,91% (trinta e dois, vírgula noventa e um
por cento) foi, por unanimidade, desclassificada por esta Comissão. Após estas
etapas,  restaram  classificadas,  em  ordem  decrescente  de  desconto  as
seguintes empresas: 1a) BLASZYK – LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA. ME,
apresentou proposta de desconto igual a 27,37%; 2a) A.P.N ENGENHARIA
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LTDA –  EPP,  apresentou  proposta  de  desconto  igual  a  26,  35%  DE
DESCONTO;  3a)  CONSTRUTORA  ENOQUE  TEIXEIRA  EIRELI  –  ME,
apresentou  proposta  de  desconto  igual  a  15%;  4a)  PHOENIX
EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPACOES  EIRELI  –  ME,  apresentou
proposta de desconto igual a 11,53%. Por todo acima exposto, consoante
item 11.1 do Edital c/c art. 48, §1o, I, da Lei 8666/93, esta Comissão declara
vencedora a empresa BLASZYK – LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA. ME,
por  ter  apresentado  o  maior  percentual  de  desconto,  bem  como
atendimento às especificações do Edital. Com a publicação da presente
ata, inicia-se o prazo legal para interposição de recursos, nos termos do
art. 109, I, b, da Lei 8666/93, a exceção das licitantes presentes que saem
intimadas neste ato. Nada mais. 
 

Paranaguá, 23 de junho de 2017.

SHEILA DA ROSA MARIA
Presidente da C.P.L. 

ANDRÉ LUIZ DA SILVA
Membro da C.P.L.

CRISTIANNE MARIA GOMES TAVARES DO NASCIMENTO
Membro da C.P.L.

FILIPE ALMEIDA DOMINGUES 
Membro da C.P.L.

FRANCIENY GABRIELI DAS NEVES MATOZO
Membro da C.P.L.

CARLOS EDUARDO XAVIER ZACARIAS
Engenheiro da SEMOP
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A.P.N ENGENHARIA LTDA – EPP
Augusto Pinto Neto

BLASZYK – LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA. ME
João Miguel Gralak Blasczyk

CONSTRUTORA ENOQUE TEIXEIRA EIRELI – ME
Giancarlo Nogueira da Cruz

C.V. SOLUÇOES E SERVIÇOS LTDA
Rodrigo Porpeta
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